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Excelentíssimo Senhor
Fabricio Duarte Holovka
Presidente da Câmara de Vereadores
Pitanga-PR

Pitanga, t7 de setembro de2O2t

Câmara Municipal de Pitanga
Departamento de Ad ministraçâo

Protocolo Gqr I e§L-1

Data âo rO q r?4
às43- minutos

Senhor Presidente:

Encaminho o Projeto de Lei ns 3o/202t. requerendo desde já o recebimento
e tramitação em Regime de Urgência nesta Casa de Leis, projete este que tem por objeto
"autorizar a abertura de credito adicional suplementar no orçamento do Município de
Pitanga, objetivando adequação de dotação orçamentária, de diversas Secretarias,,.

As solicitações de adequação de dotação orçamentarias, se fazem necessárias
em razão necessidade de compatibilização do planejamento financeiro-orçamentário com
todos os projetos e ações que vem acontecendo dentro das respectivas secretarias.

Dentro de todos esses projetos e ações que dependem da aprovação doprojeto em tela, podemos destacar o projeto de pavimentação objeto do Convênio
908696/2020, com intuito de pavimentar a estrada rural de pitanga a Rio do Meio.
Cumula-se ainda como destaque o Programa do "Natal lluminado", eventual já tradicional
em nosso município e que demanda a realização de planejamento e logística antecipados,
para sua execução.

Ademais, nos servimos do presente instrumento para apresentar, nos termos
do Art'31 da Lei orgânica Municipal, o requerimento de convocação extraordinária para
votação do Projeto de Lei ns 25/2021,, já em tramitação nesta ilustre Casa de Leis, vez que,
como já indicado na justificativa encaminhada naquele projeto, um dos intentos desta
Municipalidade é viabilizar a celebração de Convênio entre o poder público e a Associação
comunitária lndígena Laranjal a tempo de execução de repasses para a celebração das
festividades de 12 de outubro, data deveras importante para aquela comunidade.

Lembremos pois, que a urgência é aplicada quando os m eios ordinários não
para determinada
rápida intervenção

atendem à pauta legislativa, que precisa dar uma resposta rápida

M
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situação na sociedade ou uma situação imprevista que necessite de u
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dos parlamentares que compõem a casa de Leis, pressuposto este atendido no caso em
tela.

Portanto, a urgência está intrinsecamente relacionada com o anseio de se
alcançar determinado fim, que, no caso em tela, seria uma nova legislação viabilizadora da
celebração do convênio supramencionado, vez que, a atuação legiferante deve estar
relacionada com a vontade geral e em um curto espaço de tempo.

Ante o exposto, pelas razões acima apresentadas, requer_se:

a)o recebimento e processamento em regime de urgência, com a respectiva
convocação de reunião extraordinária para análise e votação do projeto de Lei
ns 3O/202t;
b) A convocação de reunião extraordinária, nos termos do Art.31, lll da Lei
orgânica Municipal, para análise e votação do projeto de Lei ns 25lzo2L;

Atenciosamente.

A*r-l
Maicol G Rodrigu Barbosa

Prefeito
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PROJETO DE LEI N9 30/2021

Autoriza a abertura de crédito adicional suplementar no
orçamento do Município de pitanga.

Art. 1e Fica o Chefe do Poder Executivo autorizado a abrir crédito adicional suplementar no
orçamento geral do município para o exercício financeiro de 202L, no valor de RS
6.992.250,00 (seis milhões novecentos e noventa e dois mil duzentos e cinquenta reais),
destinado a suportar as despesas das seguintes dotações orçamentárias:

Suplementacão

03. 000.00.000.0000. 0.000 SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMIN rsTRAçÃO
03.008.00.000.0000.0.000 DEPTO DE INFORMÁTICE

03. 008. 04. 1 22.0301.2.0L9. Departamento de lnformática

106 4.4.90.52.00.00 01000
EQUIPAMENTOS

PERMANENTE
E MATERIAL

45.000,00

06. 000. 00.000.0000.0.000 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDU cAÇÃo E CULTURA
06.003.00.000.0000.0.000. DEPARTAM ENTO ADM I N ISTRATIVO

06.003. 12.306.0602. 2.034. Alimentação Escolar

792 3.3.90.32.00.00 01000
MATER|AL, BEM OU SERVTÇO PARA
DISTRIBUI O GRATUITA

300.000,00

06.003. 12.3 64.0602.2.036 Manut. e Apoio ao Ensino Superior

212 3.3.90.39.00.00 01000
ouTRos SERV|ÇOS DE TERCETROS -
PESSOA JURÍDICA

160.000,00

08.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE

08. 002.00. 000, 0000. 0. 000. FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE

08.002. 10.301.0801. 1.042.
Aquisição de equipamentos
Contrapartida

para Area da Saúde /

937 4.4.90.52.00.00 01000
EQUIPAMENTOS

PERMANENTE
E MATERIAL

400.000,00

08.002. 10.30 1.0801. 1.043
Construção/Ampliação e Reformas na Area da Saúde /
Contra ida
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234 4.4.90.51.00.00 01000 OBRAS E INSTALAÇÕES

. FAX 172

1.455.000,00

o

12.000. 00.000. 0000.0. 000.
SECRETARIA MUNICIPAL DE INDÚSTRIA, COMÉRCIO E

TURISMO

12.003.00.000.0000.0.000. DEPARTAMENTO DE EVENTOS E TURISMO

L2.003,22.69 5 . L20 7.2. LOz. lncentivo as Segmentações Turísticas

506 3.3.90.39.00.00 01000
ouTRos SERVtÇOS DE TERCETROS -

PESSOA JURÍDICA
300.000,00

13.000.00.000.0000.0.000 SECRETARIA MUNICIPAL DA CIDADE

13.002.00.000.0000.0.000 DEPARTAMENTO DE OBRAS E INFRA-ESTRUTURA

13.002. 15,45 1. 1301. 1.081. lnfra-Estrutura e Urbanização
519 4.4.90.51.00.00 01000 OBRAS E INSTALAÇÕES 400.000,00

13.002. 15.45 1. 1301. 1.082. Pavimentação e Recape de Vias

52L 4.4.90.51.00.00 01000 OBRAS E INSTALAÇÕES 305.000,00

1s.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA MUNICIPAL DO INTERIOR

1s.002.00.000.0000.0.000. DEPARTAMENTO DE OBRAS E VIAçÃO
L5 .002.26.7 82. L50L.t.O7 4. Aquisição de Máquinas e Veículos

582 4.4.90.52.00.00 01000
EQUIPAMENTOS

PERMANENTE

E MATERIAL
500.000,00

L5.002.26,7 82.750L.2.07 s. Manut. do Departamento de Obras e Vi ação

593 3.3.90.30.00.00 01000 MATERIAL DE CONSUMO 292.000,00

17.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA E PECUÁRIA

17.004.00.000.0000.0.000. FUNDO MUNICIPAL DE AGRICULTURA E PECUÁRIA

L7 .OO4.20.606.77 0L.2.O97 . Manut. Fundo Municipal de Agricultura e pecuária

627 01000 OBRAS E INSTALAÇÕES 1.760.000,00

88.000.00.000.0000.0.000. ENCARGOS GERAIS DO MUNICÍPIO

88.001.00.000.0000.0.000 ENCARGOS GERAIS DO MUNICíPIO

88.001. 28.843.0001.0.001 Outros Encargos Sociais

632 3.3.90.47.00.00 01000
OBRIGAÇÕES

CONTRIBUTIVAS

TRIBUTÁRIAS E
400.000,00

4.4.90.s1.00.00
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Suolem entacão

Art.2s Os recursos necessários à abertura do crédito de que trata o art. 1e decorrem da

Tendência de Excesso de Arrecadação das seguinte fontes orçamentárias:

88.001. 28.843.0001.0.002. Amortização e Encargos da Divida lnterna

634 3.2.90.21.00.00 01000
JUROS SOBRE A OÍVION POR

CONTRATO
200.000,00

635 3.2.90.22.00.00 01000
OUTROS ENCARGOS SOBRE A D

POR CONTRATO
DA

80.000,00

638 4.6.90.71.00.00 01000
PRINCIPAL DA DíVIDA CONTRATUAL
RESGATADO

120.000,00

Total Suplementação: 6.717.000,00

08. 000.00.000.0000. 0.000. SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE

08.002. 00.000.0000.0. 000. FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE

08.002. 10.302.0801.2.052. Manut. Consórcio lntermunicipal de Saúde

339 3.3.71.70.00.00 01000
RATETO PELA PART|CIPAÇÃO EM
CONSORCIO PÚBLICO

275.250,00

Total Suplementação por anulação: 275.250,00

Receita Descrição Fonte de Recurso Valor

1. 1. 1.8.01. 1 1.00.00000000
IPTU

1000 - Recursos
Ordinários Livres

669.249,55

1. 1. 1.8.0L.41.00.00000000
ITBI

1000 - Recursos
Ordinários Livres

729.967,24

1. 1. 1.8.02.3 1.00.00000000
ISSQN

1000 - Recursos
Ordinários Livres

405.532,44

t.7 .L.8.0L.21. 00. 00000000
FPM

1000 - Recursos
Ordinários Livres

2.0L9.902,99

1. 7. 1. 8.01. 3 1.00. 00000000
FPM T%

DEZEMBRO

1000 - Recursos
Ordinários Livres

6.577,49

7.7 .L.8.0L.41. 00.00000000
FPM

JULHO

L% 1000 - Recursos
Ordinários Livres

66.5r0,26

1.7. L.8.01. 5 1.00.00000000
ITR

1000 - Recursos
Ordinários Livres

391.499,65

L.7 .2.8.0L.L1. 00. 00000000
ICMS

1000 - Recursos
Ordinários Livres

2.427.760,39

Valor Total 6.717.000,00
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esta LeiArt.3e Os recursos necessários à abertura dos creditos a que se refere o art.
decorrem da anulação das seguintes dotações orçamentárias:

1e d,

Redução

Art.4s Ficam alteradas as ações da Lei ne 2068, de 23 de junho de2OL7, o Anexo de Metas

e Prioridades da Lei ne 2326, de 04 de setembro de 2020, a Programação Financeira e o
Cronograma de Desembolso de 202L, no que couber.

Art.5s Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação

Edifício da Prefeitura de Pi ga, em 17 de setembro de2O2L.

Or,^'A

MaicolG legari Rodr
Prefeito

08. 000.00. 000. 0000.0. 000. SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE

08.002.00. 000.0000.0.000.

08.002. 10.302.0801. 2.05 1. Convênio com Hospitais

336 3.3.50.43.00.00 01000 SUBVENÇÕES SOCtAtS 275.250,00

Total Redução 275.250,00

FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE
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JUSTIFICATIVA AO PROJETO DE LEI N.9 3Ol2021

Senhor Presidente,
Senhoras e Senhores Vereadores:

Cumprindo dispositivos legais, encaminhamos em anexo, para apreciação de
Vossas Excelências o projeto de Lei np.30/202L, que dispõe sobre a abertura de Crédito
Adicional suplementar ao Orçamento Geral do Município de Pitanga, para o exercício
financeiro de 202t.

Considerando o memorando n" L73/2021 da Secretaria Municipal da Cidade,
solicitando adequação orçamentária no valor de RS 400.000,00 (quatrocentos mil reais),
para suplementação de dotação, com recursos oriundos da Tendência de excesso de
arrecadação de recursos livres, (demonstrativos em anexo), as quais serão utilizadas para a

realização de despesas com reformas de praças e outros, ainda o recurso suplementado é
para pagamentos de aditivos de contratos de pavimentações asfálticas no valor de RS

305.000,00(trezentos e cinco mil reais).

Considerando o memorando n" 150/202L da Secretaria de Agricultura e
Pecuária, solicitando adequação do orçamento no valor de RS 1.760.000,00 (um milhão,
setecentos e sessenta mil reais), para suplementação de dotação com recursos oriundos da
Tendência de excesso de arrecadação de recursos livres, (demonstrativos em anexo), as
quais serão utilizadas para a realização de despesas de construção da base para a

pavimentação na estrada rural de Pitanga a Rio do Meio.

Considerando o memorando n" 58/2021 da Secretaria Municipal do lnterior,
solicitando adequação do orçamento no valor de RS 500.000,00 (quinhentos mil reais), para
suplementação de dotação com recursos oriundos da Tendência de excesso de arrecadação
de recursos livres, (demonstrativos em anexo), as quais serão utilizadas para a realização de
despesas destinadas a aquisição de veículos, no intuito de melhorar a frota e
consequentemente, a eficiência dos serviços prestados.

Considerando o memorando n" 323/2021 da Secretaria Municipal de Saúde, o
qual solicitou adequação do orçamento no valor de RS 1.410.OOO,OO (um milhão,
quatrocentos e dez mil reais), para suplementação de dotação com recursos oriundos da
Tendência de excesso de arrecadação de recursos livres, (demonstrativos em anexo), os
quais serão utilizadas para a realização de despesas destinadas a aquisição de veículos, pois
o município vem formulando estratégias para diminuir distâncias e possibilitar o
atendimento de seus pacientes na própria cidade, porém, ainda não alcançamos este

otF
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objetivo totalmente, devido a isso, diversas viagens são realizadas para fo
munícipes o acesso a saúde.

os

Considerando os memorandos n"s 3721202t 358/2027 da Secretaria Municipal
de Esporte e Cultura, o qual solicitou adequação do orçamento no valor de RS 3OO.OOO,OO

(trezentos mil reais), para suplementação de dotação com recursos oriundos da Tendência
de excesso de arrecadação de recursos livres, (demonstrativos em anexo), os quais serão
utilizadas para a realização de despesas destinadas a merenda escolar e no valor de RS

160.000,00(cento e sessenta mil reais) destinado ao contrato da Unicentro.

Considerando o memorando n" 320/2021 da Secretaria Municipal de Saúde, o
qual solicitou adequação do orçamento no valor de RS 130.000,00 (cento e trinta mil reais),
para suplementação de dotação com recursos oriundos da Tendência de excesso de
arrecadação de recursos livres, (demonstrativos em anexo), os quais serão utilizadas para a

realização de despesas destinadas a conclusão das obras da Unidade de Saúde localizada na
Barra Bonita.

Considerando o memorando n" 32L12O21 da Secretaria Municipal de Saúde, o
qual solicitou adequação do orçamento no valor de RS 1.325.000,00 (um milhão, trezentos
e vinte e cinco mil reais), para suplementação de dotação com recursos oriundos da

Tendência de excesso de arrecadação de recursos livres, (demonstrativos em anexo), as

quais serão utilizadas para a realização de despesas destinadas a aditivos de recomposição
inflacionária e reequilíbrio do contrato referente as obras do novo hospital regional.

Considerando o memorando n" 54/202L da Secretaria Municipal do lnterior,
solicitando adequação do orçamento no valor de RS 292.000,00 (duzentos e noventa e dois
mil reais), para suplementação de dotação com recursos oriundos da Tendência de excesso
de arrecadação de recursos livres, (demonstrativos em anexo), as quais serão utilizadas para

a realização de despesas destinadas a custeio das atividades da secretária, tais como gastos

com combustíveis, materiais para pontes e bueiros e manutenção da frota de máquinas e

caminhões.

Considerando o memorando n" 34L/2021 da Secretaria Municipal da Fazenda,
solicitando adequação do orçamento no valor de RS 800.000,00 (oitocentos mil reais), para
suplementação de dotação com recursos oriundos da Tendência de excesso de arrecadação
de recursos livres, (demonstrativos em anexo), as quais serão utilizadas para a realização de
despesas de amortizações e juros dos contratos de operações créditos e ao PASEP, a qual
serão necessários para cumprir com os pagamentos até o final do exercício de 2021.

Considerando o memorando n" 70/202t da Secretaria Municipal de lndústria,
Comércio e Turismo, o qual solicita adequação do orçamento no valor de RS 3OO.OOO,OO

172
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(trezentos mil reais), para suplementação de dotação com recu oriundos da Tendência
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de excesso de arrecadação de recursos livres, (demonstrativo s em anexo), as q

MUNICIPIO DE PITANGA
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NA

rao
utilizadas para a realização de despesas do projeto NATAL ILUMINADO.

Considerando o memorando L3|2O2L do Departamento de lnformática, o
solicitou adequação do orçamento no valor de RS 45.000,00 (quarenta e cinco mil reais),
para suplementação de dotação com recursos oriundos da Tendência de excesso de
arrecadação de recursos livres, (demonstrativos em anexo), as quais serão utilizadas para a
realização de despesas de aquisição de material permanente, tais como memórias RAN e
HD's do tipo SSD, para serviços desta municipalidade, aumentando assim a capacidade de
armazenamento de informações.

Considerando o memorando n" 324/2021 da Secretaria Municipal de Saúde, o
qual solicitou adequação do orçamento no valor de RS 275.OOO,OO (Duzentos e setenta e
cinco mil reais), para suplementação de dotação com recursos oriundos da Tendência de
excesso de arrecadação de recursos livres, (demonstrativos em anexo), as quais serão
utilizadas para a realização de despesas de pagamento de consultas e exames via consórcio.

Assim diante de todo o exposto acima, pede-se pelo acolhimento do presente
projeto, nos termos do Art. 31. e 31, §le da Lei Orgânica Municipal, tendo em vista a
necessidade de adequação do orçamento de 202!, com o intuito de o mais breve possível
realizar os trâmites legais para execução das ações solicitadas, principalmente a execução
do convenio 908696/2020, de execução da pavimentação na estrada de pitanga a Rio do
Meio, tendo em vista que dentro dos prazos estabelecidos, o Município obrigatoriamente
tem que dar início ao processo de licitação, dentro do mês de setembro ou início de
outubro, assim, se o município não conseguir formalizar toda documentação, bem como
não publicar o edital do processo licitatório, corre o risco de perder os recursos oriundos do
convênio do Ministério da Agricultura, pecuária e Abastecimento.

Colocamo-nos à disposição para esclarecimentos e informações que se fizerem
necessaflo

É a Justificativa

legari Rod

a,-..o1

" FlS. "tO

MaicolG
ito Municipal

Barbosa
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SECRETARIA MUNICIPAL DA CIDADE

Memorando n'. 173 12021. Pitanga, l0 de setembro de202l

Da: Secretaria Municipal Da Cidade

Para: Secretaria da Fazenda.

Assunto: Suplementação de recursos

A Secretaria Municipal da Cidade vem por meio deste, solicitar uma suplementação

nas seguintes contas:

Reduzido 519, no valor de R$ 400.000,00 - O valor será destinado à reforma das

praças e conclusão de obras diversas;

Reduzido 521, no valor de R$ 305.000,00 - Valor será destinado para aditivar

contratos n's 29612018, 43012019 e 44312019, todos referentes a pavimentação asfáltica,

tendo em vista o aumento significativo no valor dos insumos

Atenciosamente

Glenn Rodrigues Borbosa
Municipal da Cidade

Recebido

\,

Pr
^1

Assinatura
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MEMORANDO NO. 15012021

Da: SECRETARIA MUNIC!PAL DE AGRICULTURA E PECUÁRIA

Para: DEPARTAMENTO DE CONTABILIDADE

Através deste estamos:
(X) lnformando (X) solicitando 0 autorizando 0 Devolvendo 0 Enviando

Pitanga,3ll0812021

Solicito suplementação na fonte do fundo municipal de agricultura e pecuária-

Obras e lnstalações, no valor de R$ 1.760.000,00 (um milhão, setecentos e sessenta

mil reais), sendo o valor de R$ 1.410,000,00 (um milhão quatrocentos e dez mil reais),

o qual será destinado para a construçãoda base para a pavimentaçãoda estrada rural,

objeto este do Convênio n' 90869612020- Ministério da Agricultura, Pecuária e

Abastecimento.

Já o recurso de R$ 350.000,00 (Trezentos e cinquenta mil reais) é para

complementação do Convênio, onde o valor supracitado acima vai até uma parte da

estrada, assim havendo a necessidade de complementação orçamentária, para

finalização total da pavimentação da estrada de Pitanga até a localidade de Rio do Meio.

Agradecemos vossa atenção,

Atenciosamente

de Luz

José Ramos da Luz
Municipal

\

Secretaria Municipal de Agricultura e Pecuária

v
í^'
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MEMORANDO NO5812021

DE: Secretaria Municipal do lnterior
PARA: Secretaria Municipal de Fazenda
Pitanga, 10 de setembro de 2021.

a 4 r'

A Secretaria Municipat do lnterior vem por meio deste, soticitar uma

illi:ffiJ5ii:,::,::l"r 
de R$ soo óoo oo,'nà ,"à,.üã582, ronte 1000, para

Justifica-se a 
199e9sioade da suplementação, para a aquisição de novos veículos

5::ff[TSli,:"Xi"tffi 
intuito de melhorar a rróta 

", "ánr"qrentémente, a eficiência

Vanderci o Dala Rosa
Secretário Municipal do lnterior

RECEBIDO

Pitanga, t D021.--fi-
1,,5 b')



MEMORANDO N9. 323.I2O2T

Pitanga, 10 de setembro de 202L.

À Secretaria Municipal de Fazenda

Assunto: Suplementação _ Orçamento

Solicita-se:

A suplementação de dotação orçamentária, conforme apresentado a seguir:

1,.042 - Aquisição d e Equipamentos para Área

de Saúde / Contrapartida

Para atender a suplementação acima apresentada, servirá como recurso Excesso deArrecadação.

Estes valores serão suplementados de forma a suprir as demandas oriundas da
aquisição de veículos para esta municipalidade.

o Município de Pitarrga, vem formulando estratégias para diminuir as distâncias e
possibilitar o atendimento de seus pacientes na própria cidade, porém, ainda não aÍcançamos
este objetivo totalmente, devido a isso, diversas viagens são realizadas para fornecer aos
munÍcipes o acesso a saúde.

Durante o ano de 2020 foram realizadas 569 viagens eretivas a outros municípios,
transportando 8'175 passageiros, além disso transportes intermunicipais e de urgência e
emergência que totalizaram 1.300.688 km rodados. A partir desses números é possível
perceber a necessidade de uma frota de veícuros grande e renovada.

Atenciosamente,

PREFEITURA MUNICIPAL DE PITANGA/PR
Centro Adm 28 de Janeiro, f ZJ Éone (42) 3646 1122

SECRETARIA MUNICTPAL DE'Sãúóí ' '-'
Rua portugat, 351 Fone (42) SÀqA tASq
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Lucas Penteado Vieira
Diretor Financeiro PROT cf

Projeto
Despesa Fonte Valor (Rg)
4. 90.4

í)
52 1000 400.000,00
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sec_netÁntR nluuctplt oe eouclcÃo e cultuRn
Rua Portugal, No 351 - Fonelfax (Oxx4Z1SA+A-ZZ+A

MEMORANDO NO 37212021 10t09t2021
DA: SECRETARIA MUNICIPAL DE EDU E CULTURA
PARA: R DE CONTABILIDADE - A/C Andrei

solicitando comunicando

Através do presente, estamos:

encaminhando X

solicitamos a suplementação orçamentária conforme informados abaixo:

Valor Suplementar Fonte Cod, despesa
R$ 300.000,00 192 1 000 06.003. 1 2. 306.0602.203/,

Justifica-se pelo fato de organização orçamentaria, para compra de
alimentos em atendimento as escolas do município, tendo em vista o retorno
das aulas presenciais no mês de setembro e considerando que o município
manteve a distribuição de kits alimentares durante a pandemia; para
complementar a alimentação dos alunos na rede municipal de ensino,
utilizando os itens da merenda escolar, será necessária nova aquisição de
itens para concluir o ano letivo 2021.

ATENCIOSAMENTE,

ALFREDO LUIZ SCHAVAREN
Secretária de Educação e Cultura

Recebido em

_t_tM_
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Mulvtcíplo DE PITANGA
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CENTRO ADMINISTRATIVO
CAIXA POSTAL 11

CNPJ 76.172.907,o001.08

28 DE JANEIRO, 171 . FONE
cEP85.200-ooo - Pt

tr%w
Rua porr*gal. No 351 _ roffi

.,qce_

l42t 3846-1122 - FAx 3646-.1172
rANGA - PARANÂ

MEMORANDO N" 359
02t09/2021

solioitarnos a suplemetttação rro valor de R$ 160.000,00 de recursos liwes, conforme
descrito abaixo. pírra a esecução do contraro rta uNICENTRo, referente a 03 (três) meseg
sendo eles outubro, Novembro e Dezernbro de 2021. Este valor e de suma importância para a
efetivaçâo dos trahalhos desen voh,idos.

Bloco: 06.003.r2'364-0602.2.0J6 - Manutenção e Apoio ao Ensino superior
R.etluzido: 212 - Fonte: t000

Sem mais para o momento

ATENCIOSAMEN'TE,

ALT'REDO LUIZ Sf]I ÍAVAREN
Secretá'io de Educaçào e Cultrrra
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E CULTURARETAR}
PARA:
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doAravés estarlos:presente,

SolicitandoEncaminhando Cornunicando

Recebido em
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PITANGA/PR
Centro Adm. 28 de Janeiro,17l Fúe ( 42) 3646 1-122

SECRETARIA MUNICIPAL DE'Sãúóí '--
Rua Portugal, 351 Fone (42) 3646 1434

MEMORANDO N9. 320/202t

Pitanga, 08 de setembro de 2OZl

À Secretaria Municipal de Fazenda

Assunto: Suplementação - Orçamento

Solicita-se

A suplementação de dotação orçamentária, conforme apresentado a seguir:

Para atender a suplementação acima apresentada, servirá como recurso Excesso de
Arrecadação.

Estes valores serão suplementados de forma a suprir as demandas oriundas de
despesas com as obras da Unidade de saúde rocarizada na Barra Bonita.

Atenciosamente,

Lucas Penteado Vieira
Diretor Financeiro

o
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Projeto
Despesa Fonte Red. Valor (Rg)

1.043 - Construção/ Ampliação e Reformas na

área da Saúde/Contrapartida

4.4.90.s1 1000 234 130.000,00
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PITANGA/PR
Centro Adm. 28 de Janeiro,171 Fone G2\ 3646 11?

SEcRETARIA MUNICIPAL DE.SÁÚóí -
Rr_ia Porrugat, 351 Fone (42) J646 1434
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MEMORANDO Ne. 321./2027

Pitanga, 09 de setembro de 2021.

À Secretaria Municipal de Fazenda

Assunto: Suplementação - Orçamento,

Solicita-se

A suplementação de dotação orçamentária, conforme apresentado a seguir:

Para atender a suplementação acima apresentada, servirá como recurso Excesso de
Arrecadação

Estes valores serão suplenrentados de forma a suprir as demandas oriundas de
despesas com as obras do Novo Hospital Regional.

Atenciosamente,

't./ut'l-
Lucas Penteado Vieira

Diretor Financeiro
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Projeto Despesa Fonte Red Valor (RS)
1.043 - Construção/ Ampliação e Reformas na

área da Saúde/Contrapartida

4.4.90.5L 1000 234 l-.325.000,00
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A Secretaria túunicipal do lnterior vem por meio deste, solicitar uma

::*"#Jtação 
no valor de R$ 2e2 000,00,'na .;;ã 3!s ront" looo,para mate riat de /

Justifica-se a necessidade da suplementação, com uma previsão estimativa de
flr?J:i":::::illr[tá"."'' 

materiais para pontes e bueiros e manutenção da rrora de

MEMORANDO NO5412021

DE: Secretaria tVlunicipal do lnterior
PARA: Secretaria Municípal de Fazenda
Pitanga, 03 de setembro de 2021.

Vanderci Dala Rosa

Secretário Municipal do lnterior

RECEBIDO

Pitanga, lo t og 12021
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Memorando 341_/2021

De: Secretaria da Fazenda

Para: Departamento cje Conta bili«Jade

Assunto: Suplementação

Pitanga, 10 de setembro de

Yrie.-âo r
+

Tendo em vista que o saido atualde dotação para pagamento de dÍvida fundada e pASEp, nâo
será suficiente para cumprir os compromissos ate o final do exercício de 2o2L, solicito que seja
suplementado o valor abaixo especificado, para que o município possa fazer frente a esta natureza de
despesa ate o final do exercício.

SUPLEMENTAR

Reduzido Valor

634 Rs 200.000,00
635 RS 80.ooo,oo
638 RS 12o.ooo,oo

632 RS 400.000,00

Rs 800.000,00

o recurso a ser utilizado como fonte de abertura de crédito adicional é a tendência de excesso
de arrecadação da fonte 10OO - livres

lsamara Marli
Sec. da Fazenda
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Memorando Ne 70 l2)2t

DE: SECRETARIA DE INDÚSTRIÁ, COMÉRCIO E TURISMO

PARA: SECRETARIA DA FAZENDA

ASSUNTO: SUPLEM ENTAçÃO

lryN§cÍplo DEr----
cENrRo ADMrNrsrRArvo 28 ,. jllJ|À::TÍ':';:-.
cAl)(A po§TAL 11 - cEp 85.200-000 - p I

Pita

,/

.( La/L:-

PI
(42) 3õ46-1122 - FAX 3646-1172
TANGA pnRenÁ

nga 14 de setembro de 2021

venho por meio cieste, soricitar a supLEMENTAÇÃO da contaOUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS PESSOA JURíDICA506'3.3.s0.3e.00.00 (rNc.r{rvo AS 
'EGMENTAç-O.s 

TURíSTr.AS) novalor total de R$300.000,c0. A suplementação será feita com base no excessodC ATTECAdAçãO dA fONtC OOO _ I,VTES JUSTIFICA-SE PARA PROJETO NAIALILUMINADO 2021.

sem nrais p;ira o rrrorrrento e certos de que possamos contarcom seu variosoapoio, rtos colL,cantos a disposição para quaisquer dúvídas.

Elio de Oliveira

Secretá r de lndústria, Comércío e Turismo
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CENTRO AOMINISTfTÂTIVO
CAIXA P.f STAL í 1

êBPJ 78.1?2-to7loooa-o!
2A OE JANEIRo, í 71 _
cEP a5.200_ooo

Memorando N" l3l2021 Pitanga, 14 de setembro de

De: secretaria da Adrni,istraçiro - Departamento cle informática
Para: secrcta'ia da l' aze,cla -- l)epartarnento contabilidacle

Assunto: Suplenrcnlcão de cr;rrta

vifiros attiLves deste solicitar a suplementação cla conta reduzido 106, no valorde R$
45'000,00 (Qu,rcr:t" c ciuco ,, il reais), com abertura de estimativa de excesso de anecadação
da fonte livres.

Informamos que tal valor será parâ compra de material permanente, tais como memória
RAN e FID's do tiPo ssD para se^'idores da Pre'feitura Municipal, aumentando assim a
capacidade tle aLntlu,.,-. n anlellt L) J c inforrnações.

Atenciosamente,

I\./l LJ I\I r cíplo DE
t

Pta-iAlv
FONE (42) 3A46_1122 _ F,.tPITANGA
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Diretor de InÍ.brmática
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PITANGA/PR
i.:ntro Adm. 2B de Janeiro,171 Fone (42) 3646 1122

SECRETARIA MUNICIPAL DE'Sãúóí '-'
Rua Portugal 351 Fone (42) 3646 1434

MEMORANDO N9. 324/2O2t

Pitanga, 10 de setembro de 2021

À Secretaria Murnicipal de Fazenda

Assunto: Suplementação - Orçamento

rtação dr cotação orçamentária, conforme apresentado a seguir:

Solicita-se

A suplern'

P o

2.051. - Manut. Consórcio lntermunicipal de 3.3.7L.70

Saúde

Para atentier a suplernentação acima apresentada, servirá como recurso os valores
abaixo descritos,

Despesa Fonte Red valor (RSl

1000 339 275.250,00

Despesa Fonte Red Valor (Rg)2.051- Convênio com hospit;is

Projeto

3.3.50.43 1000 336 275.250,00

Estes viir rs serãti:uplementados de forma a suprir as demandas oriundas da
aquisição de cr-lrrstrltas e exarnes via consórcro.

Estes recursos, os qr'r:is serviram como fonte para suprementação, foram destinadosinicialnrente para o repassl-'atraves de subvenção social para a,,lrmandade são Vicente dePaula"' porem iá iravia sidr; íirmado convênio entre a.niid.da supracitada e Município de

;Hlál :il1: :'' 'lll;.u*u'"'o 
disponível apenas o acréscimo de 2s%no varor do repasse, o

Tendo etrr'ista a ni-':''essidade dos munícipes na rearização de exames e consultas,solicitarnos qut {'s recursos destinados para a lrmandade são Vicente de paula, sejamremanejados par'r rquisição rle consultas e exames via consórcio, visto que tal ação, não iria

ãi:r:: 
o principio 

'rc recur:;i; recebido, o quar se trata de revar a saúde para a popuração em

"S"-#--
Atcrrc;,-,:;., ,rtte,

I
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Recebemos em
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Lucas Penteado Vieira
Diretor Financeiro
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ffi ESTTMATTVA DE EXCESSO DE ARRECADAçÃO pARA FONTE LTVRES

PREFEITURA MUNICIPAT DE PITANGA

20zt

%
orçado

IPTU

rTEr

2019
84.018.063,52

3.346.

2.480.492,r7
1.982.656,6s

2020
95.278.168,86

97

2.928.907,s7

2.227.789,O5

202L zo2L
ro!477

4,804.

2.783.s7 06

variação.

t7

r.27

variação 60% r'

PATRIMONIAL 594.480,12 r.627.866,75

1,060

1,133

0,978

7,738 220.450,00

3.454.687,40

2.400.014.53

1.721.584,51

639.191,95

575.887

418.

729.967

FPM 1Y"

FPM DEZEMBRO

ITR

DE RECU

75.446,89

t9.740.716,97
1.088.992,92
L.O48.759.72

385.840,35

?oÂ

18.811,166,69

76
1.058.136,79

8r6.L47,7t
385.277,74

19,1E6 20.000,00 24.865.09 4.86s,09

6,577,

SUS. FUNDO A FUNOO

A
FNDE -

EME PARI-AME

IPVA

300.000,00

7

1.098.12 1,2 1

1.790.2 97

533.7
3 7L

0,000

377

1.

579.0s3,0s
4.2

6L
t.768.226,26

0,00
1.781.108,06

23.365.626,13

I zoz.oss.os

f:-60831,38

-LgL.773,74

0,00
1.

4.581.626,13 2.

tPt

CIDE

A

FEAS.

COM ESTADO

J.J Z>.ó I vt25

40.084,
390.567,20

70.000,00

v45.5)u,

318.848.11

73
479.824,52

30.000,00

r,o74
0,825
1,229
r,057

3.792.000,00

32.000,00

0,00

40.000,00

65

370,813,34
18.13S,00

494.3 76

0,00

165

FUNDEB

OUTRAS ESTADO

OUTRAS 399.670,98

74

643.328,96

337.2L5,!2

1,035

0,434

0,844
t.

76.s82,00

17.006.323,95

1.309.058,42

749.-197,78 73.275,78 7.L39.705,
r o campo calcula a estimativa set-dez/2021 com base nos valores ocorridos neste mesmo perÍodo em 2019acrescido da varlaÉo observada no período fian- ag,ollO2tl/lian_ago/ZOt9l

rt representa o valor atribuído a Íonte livre.

A tendência de excesso esperada no cálculo Para setembro a dezembro de 2021 é a vaíiação de janeiro a agosto 2021 comperada âo mesmoperÍodo de 2019' o índice extraído aplicado aos valores arrecadados de setembro a dezembro de 2019, retorna*do a pÍevisão para 2021.optou-se Por utilizar a relação 2019/20zL, paÍa minimizar os reflexos ocorridos na arrecadação em 2020 por conta da pandemia do covid-19,

Os valores referente a

Pitanga/Pr., 02 de de

d.rp
Maicol

Municipal

podem sofrer modificações, tendo em vista que o período está em Íase de fechamento contábir,

Barbosa BaÍbosa

nda 6s8/o-E
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B.re 2019

8:re 2020
Médi.

ffi ExÊídclo

2021

r19
23?É 2111 12% 5lX 32%

1396

7X 44% 35% 34X
614

41% I 47%10r( 60? 54 t8* 196 17 ta,( 2*

Yztiaçâo 202Ll2o!9 1.2A2459r46
Y rr|Eçáo 2O2L/Z0ZO 7.2726J5rA

Pitanga/PÍ., 09 de setembro de 2021.

Cr r^g0

Rodriguet 8ôÍbola
CallegaÍi Barboia

ffi

PRETEITURA MUNICIPAT DE PITANGÁ

tÍtMÂTtvA DE ÊXCESSO DE ARRECÁDAçÃO pÂRA FOtfÍE UVRES - O@

Municipal
Fazenda


